
Prefeitura M unicipal de Caridade do Piauí
CN PJ: 01.612.575/0001-28

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (8 9 ) 3 4 6 4 -0 1 2 5  - CEP: 64590-000

Estado do Piauí

C O N T R A T O  D E P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O S  T E M P O R Á R IO .CONTRATO N9 038 ./2021
O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773-04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e o Sr. 
ALDEIR DE CARVALHO SANTOS, brasileiro, portador do RG n9 3.746.390 - SSP-P1, e inscrito no CPF de nQ 612.848.603-70, residente na Rua José Antônio Lopes, ns 59 Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominado CONTRATADO, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá ao contratado a execução dos serviços de PROFESSOR, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ e TARDE.
CLÁUSULA TERCEIRA: O serviço contratado contemplará todos os procedimentos necessários para o desenvolvimento da atividade.
CLÁUSULA QUARTA: A contratação dar-se-á em razão de necessidade temporária, tendo sido precedido de aprovação em teste seletivo de edital ne 001/2020.
CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato terá validade pelo período letivo de:a) 03/05/2021 a 16/07/2021, onde encerra o primeiro semestre; eb) 02/08/2021 a 10/12/2021, onde encerra o segundo semestre do ano letivo;
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Estado do Piauí

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços prestados, o contratante pagará o valor de RS 
1,100,00 (um mil e cem reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará o cumprimento do presente contrato, observando-se os procedimentos realizados e obedecendo aos termos deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato será regido pelas normas de Direito Público, fazendo parte deste termo as chamadas cláusulas exorbitantes.
CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Simões/Pl, Estado do Piauí, em renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja, no sentido de dirimir dúvidas a respeito do presente. E por estarem assim acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caridade do Piauí -  PI, 03 de maio de 2021.
{  / ---- - -----------------------------------

A^TONIEL DE SOUSA SILVA^PREFEITO MUNICIPALMUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI CONTRATANTE
JÁ$juí\__cIlSr. ALDEIR DE CARVALHO SANTOSCPF n2 612.848.603-70 CONTRATADO

E-m ail.: pmçaridadedopiaui@Email.com - cplcaridadedppiaui@gmail.com

mailto:aridadedopiaui@Email.com
mailto:cplcaridadedppiaui@gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o ns 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e o Sr. ALDEIR DE CARVALHO SANTOS, brasileiro, portador do RG n9 3.746.390 - SSP-P1, e inscrito no CPF de n9 612,848.603-70, residente na Rua José Antônio Lopes, n9 59 Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominado 
CONTRATADO, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSOR, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTÂNCIO BENTO, Localidade sede, no período da MANHÃ E TARDE. 
Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PTW Z  
CSPJ.: 01.612.575/0001-28
Endereço: RUA ASTONIO DOS SANTOS, S/«, Bairro: CENTRO

Página: i

DECRETO M* 120101 /2020

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de CARIDADE DO PIAOI, ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no UâO <le 
suas atribuições legais e en conformidade com a autorizaç&o constante na .

Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do

CNPJ: 01.612.575/0901-28 
Rua Jose Antônio Lopea, n ' 127 -  Centro, Caridade 

Fone/Fax: (89) 34644)125 - CEP 645964)00.

E l C I I I k
Axt. 1* - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicionai Suplementar no 

Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 1.410.100,00 (Dm Milhão Quatrocentos e 
Dez Mil e Cem Reaia), destinado ao reforço das seguintes Dotações.

Valer da Supleaantaçáo por Aaulaçáo da Detaglo01.01.000 1 -0 3 1 -0 0 0 1  2 .0 0 2  3 ,3 .9 0 .3 9 - 0 0 1 CAMAStA MMXCS9AJ.MANtJTEHCAO DA C&MARA MUNICIPALO u tr o s  S e r v i ç o s  de T e r c e i r o s  P e s s o a  J u r í d i c a
0 2 .0 2 .0 0  -  SECRETARIA MOtfSCIPAZ. OE ADNXE1 «TRACAO0 4 -1 2 2 -0 0 2 7  2 .0 1 0  -  MANVTÊKCAO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO3 .1 .9 0 .1 1 - 0 0 1  -  V e n c im e n to »  e  v » n t * g a n *  F i x a s  -  Peascsal C i v i l  3 .3 .9 0 .1 4 - 0 0 1  -  D i á r i a s  -  C i v i l  3 . 3 .  s e . 3 0 -0 0 1  -  M a t e r i a l  de Conoamo3 .3 .9 0 .3 6 - 0 0 1  -  O u tr o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  -  P e s s o a  F í s i c a  3 , 3 . 9 C .39-001 - O u tr o »  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o »  -  P e s s o a  J u r í d i c aP 02.03.00-1 2 2 -0 0 2 8  2 .0 5 3  3 .1 .9 0 .1 1 - 0 0 1  1 5 -4 5 1 -5 3 6 0  1 .0 2 0  4.4.9C.51 -001 1 5 -4 5 1 -0 3 6 1  1 .0 2 2  4 .4 .9 0 .5 1 - 0 0 1  1 7 -5 1 2 -3 4 1 0  1 .0 3 0  4 .4 .9 0 .5 1 - 0 0 1

SECRETARIA MU*ICIPAL DE OSRAS B SERVIÇOS PÚBLICOS E
MANUTENÇÃO CA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Vencimentos e Vantaçer.» Fixas - Peaaoal Civil 
CONST, E RECUPERAÇÃO OE CALÇAMENTOS O b ra »  «  I n s t a l a ç õ e s
CONST. BEST. 0E PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
Obras e Xaaraiaçáe*
CÔNSTR, E AMFL. 0E SISTEMA DE ABAST. D'AGUA 
•Obra* e Instalações

02.04.001 2 -3 6 1 -0 2 6 9  2 .0 3 7  3 . 3 . 9 C .3 0 -001 3 .3 .9 0 .3 9 - 0 0 1  1 2 -3 6 1 -0 2 7 7  2 .0 4 1  3 .3 .9 0 .3 0 - 1 2 3
ADMXNX3TRACAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDOGACAOMANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -  FMEM a t e r i a l  d e  Consum oO u tr o »  S e r v i ç o »  de T e r c e i r o »  - P e s s o a  J u r í d i c a  HANÜTENCAO DC TRANSPORTE ESCOLAR M a t e r i a l  d e  Cenatxao

0 2 .0 4 .1 0  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA1 3 -3 9 2 -0 3 3 6  2 .0 8 5  -  APO IO  AS ATIVID ADES CULTURAIS DO M U N ICÍPIO3 .3 .9 0 .3 1 - 0 0 1  -  P r e m ia c o e s  C u l t u r a i s ,  A r t . .  C i e o t .  •  D e s p o r t iv a *
0 2 .0 4 2 0  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER2 7 -8 1 3 -0 7 1 4  2 .0 8 7  -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 3 .1 .9 0 .1 1 - 0 0 1  -  V e n c im e n to s  ® V a n t a g e n s  F i x a s  -  P e s s o a l  C i v i l
02.05.001 0 -3 0 1 -3 2 0 4  2 .0 6 4  3 .3 .9 0 .1 4 * 2 1 4  3 .3 .9 0 .3 0 - 2 1 4  3 .3 .9 0 .3 6 - 2 1 4  3 .3 .9 0 .3 9 - 2 1 4  1 0 -3 0 1 -0 2 0 4  2 .0 9 3  3 .1 .9 0 .1 3 - 2 1 4  3 .3 .9 C .3 S - 2 I 4  1 0 -3 0 1 -0 2 0 4  2 ,0 9 4  3 .3 .9 0 .3 6  214 1 0 -3 0 1 -0 2 1 0  2 .0 6 5

rUMDO MUNICIPAL OS SAUDEMANUTENÇÃO PROG. F A B -F IX O  D i á r i a s  - C i v i l  M a t e r i a l  d e  ConsumoO u tr o s  S e r v i ç o »  de T e r c e i r o »  -  P e s s o a  F í s i c a  O u tr o s  S e r v i ç o s  d «  T e r c e i r o s  -  P e s s o a  J u r í d i c a  PROGRAMA DE SAUDE DA F A M ÍLIA  -  PSF O b r i ç a ç í e a  P a t r o n a l»O u t r e *  S e r v i ç o *  d e  T e r c e i r o »  - P e s a o a  F í s i c a  PROGRAMA DF. AGENTES COMUNITÁRIOS DK SAUDE -  PACS O u tr o »  S e r v i ç o »  de T e r c e i r o *  -  P e s a o a  F í s i c a  MANUTENÇÃO R ENCARGOS DE A S S IS T Ê N C IA  MEDICA

RS X . 4 1 0 .1 0 0 ,0 0

R S 7 3 .6 0 0 ,0 0
RS 1 1 .2 0 0 ,0 0  RS 2 1 .9 0 0 ,0 0  R S 8 5 .0 0 0 ,0 0  « S  2 4 .4 0 0 ,0 0  R S 2 0 5 .5 0 0 ,0 0
RS 7 .4 0 0 ,0 0  RS 4 1 ,4 0 0 ,0 0  RS 2 2 .3 0 0 ,0 0  RS 9 1 .4 0 0 ,0 0
R S 8 .5 0 0 .0 0R S 1 5 9 .6 0 0 ,0 0RS 1 0 .9 0 0 ,0 0
RS 4 5 .1 0 0 ,0 0
RS 5 .2 0 0 ,0 0
R S  4 .3 0 0 ,0 0R S 7 4 .0 0 0 ,0 0RS 9 9 .0 0 0 ,0 3RS € 6 .0 0 0 ,0 0RS 1 0 .1 0 0 .0 0RS 4 9 .9 0 0 ,0 0R S 9 .8 0 0 ,0 0

I l^ n B í^ rT r]
íE S T A D O  D O  P I A U ÍP R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E C A R ID A D E  DO P I A U Í  C N P J . :  0 1 .6 1 2 .5 7 5 / 0 0 0 1 - 2 8E n d e r e ç o :  RUA A N T O N IQ  D OS S A N T O S , S / S .  B a i r r o :  CENTRO

3.1.90.11- 001 - Vencimento» * Vantagens Fixa* - Pessoal Civil »f
02.05.00 - rxmoo momxcxpal de saude

3.1.90.91 -OO1 - Sent, ença# Judicia ia BS
3.3.90.14-001 - Diária# - Civil rs
3.3.90.39- 001 - Outro* Serviços de Terceira* - Pessoa Jurídica «S

10-302-0218 2.067 PftOG. SUCUSO SE APOIO 3WK>* OA FAMÍLIA MASF
3.3.90.36- 214 « -Outra» Serviço» de Terceiro» - Pessoa rtaica »»

02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 -244-0173 2.09» “ K W M S T 1 W 9 R O  DA ttttRSENCJA COVID 19

3.3.90.30-31» - Material de Conatmo rs
08-244-3173 2.119 - MANUTEHCAQ DO PROGRAMA »OL.SA FAM1L1A/XGDSF

3.3.90.36- 001 - ôwtjrea Serviço» de Terceiro» - Pesaoa Fisica RS
08-243-0478 2.083 - MAMUTENCAO DE OUTROS PROGRAMAS DO PNA5

3.3.90, 36 -001 - Outro» Serviço» de Terceiro» •• Pesaoa Fiaica RS
©8 244 3478 2.073 MANüTBNCAO DO FUMDO MUNICIPAL DE ASSIS. SOCIAL

3.1.90.11- 001 - Vencimentos « Vantagens Fixa» • Pessoal Civil RS
3.1.90.13- 001 - obrigaçôe* Patronais r s
3.3.90.14- Oftl - Diária* - Civil r $
3.3.90.32-001 - Material de Dlatribuiçâo Gratuita RS
3.3.90.36- 001 - Outro* Serviços de Terceiro» •• Pessoa física BS

ee 244-04 78 2.107 MAKSUT, DO SBKV. OM CONV. E FORT. DE V1 NCULOtS-SCPV
3.3.90.36- 001 - Outro* Serviço* de Terceiro# - Pesaoa Fiaica RS

02.06.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRARALEO E CIDADANIA
08-244-0373 2.076 - MANUTENCAO 009 SEHVSCOS FUNRKAAXOS

3.3.90.39- 001 - Outros Serviço» de Terceiro» - Paasoa jurídica rs

02 io. oo - funde»
12-361-0269 2.983 MAMUT. 0O ENSINO FUNDAMENTAL FUNDES 604

3.1.90.04-112 - Contratação poi Tea»M> Setemainado RS

4 6 .3 0 0 ,0 0
5.800.60
7.600,00

89.300,008.000,00
4.200,00

12.900.03 2.100,03 
1.800,00
2.400.00
25.600.03

6.500.00

600,C0

66.700,00

Rjrfe. â »  -  R * * «  seus efeitos para / /
DECRETO entrará vigor na data <i» sua publieaçZo, mioâgindo, revogada as disposições em contrário.

EXTRAIO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
0  MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríc 
público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N» 127- Centro, Cidade i 
Piauí-PI -  CEP: 64,590-000, inscrito no CNP) sob o n® 01.612.575/0001-28 na i 
nome, neste ato representado peio Prefeito Municipal - Sr, ANTONIEL DE i 
brasileiro, casado, portador do RG n® 2.093.692 SSP/Pi, inscrito no CPF sob o n 
04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravanti CONTRATANTE e o Sr ALDEIR DE CARVALHO SANTOS, brasileiro, porta 
3.746.390 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n® 612,848.603-70, residente na Ru 
Lopes, n® 59 Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravanti CONTRATADO, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em 
com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n® 001/2020,

OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços i< 
sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exer 
na Creche Municipal CONSTÁNCIO BENTO, Localidade sede, no perfodo da MAN Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor. Rí 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

ld:0SMFA90570S4154
E s t a d o  d o  P ia u í  

Prefeitura Municipal de Caridade do  
CNP): 81.Í12375/W01-2*Ru» JoxAntôaio Lopes, n* 127-Centro, Csriddeí FowVFax: (89) 3464-0125 - CEP: MSKMXW.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
0  MUNICÍPIO DE CARIDADE D0 PIAUÍ, ESTADO D0 PIAUÍ, pessoa juríc público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N® 127- Centro, Cidade < Piauí-PI -  CEP: 64,590-000, inscrito no CNP) sob o n» 01,612.575/0001-28 n a . nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipai - Sr. ANTONIEL D E ; brasileiro, casado, portador do RG n® 2.093.692 SSP/Pi, inscrito no CPF sob o n 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravant CONTRATANTE e a Sra. FRANCISCA SOUZA NASCIMENTO, brasileira, porta 3.297.520 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n® 052.943.253-65, residente na Localid s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí -PI, doravante denominada C acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com CF/88 e edital de testo seietívo n® 001/2020.

CARIDADE DO PIAUÍ, 01 de Dezembro de 2020

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL ’JR CARIDADE DO F5AUI, ao priarito dia do »As de 
dezembro do ano de dois nil e vinte (01/12/2020), * publicado, por «fixação, noa tersws 
da Leí Orgânica Municipal.; ............  .......

OBJETO D0 CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exet na Creche Municipal SANTO ANTONiO, Locaiidade Caldeirão, no periodo da MA Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO,Valor: R í 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensai)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
u n i u  w P e i w p i  mmmmmnm


